
Altera  a  Lei  nº  10.406,  de  10  de
janeiro de 2002 (Código Civil), para
estabelecer  que  o  ressarcimento  à
vítima  deverá  ser  pago
exclusivamente  com  recursos  da
meação  do  cônjuge  ou  companheiro
agressor  em  caso  de  comprovada
prática  de  violência  doméstica  e
familiar contra a mulher.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1.659 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do

seguinte parágrafo único:

“Art. 1.659. ...........................

Parágrafo único. Nos termos do § 6º do

art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006

(Lei  Maria  da  Penha),  comprovada  a  prática  de

violência doméstica e familiar contra a mulher, o

ressarcimento  à  vítima  deverá  ser  pago

exclusivamente com recursos da meação do cônjuge ou

companheiro agressor.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3071175
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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